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DERAçÃO MATO-GROS§ENSE DE FUTEBOT

FMF
€UNDADA EIV 26 DE TVAIO DE 1942
f,liada à Confederação Brasileira de Futebol

ttDMI N ISTRAÇAO: ARON DRESCH

e
a RESOLUCÃO DÂ DTRETORTA/FMr N'üü2i2023

Que em razãa do feriado de Corpus Christi
(08/0612023) suspende o expediente do dia 09
de junho de2023, sexta-feira,

A I}IRETORIA I}A FEDERÁÇÃO
M,{TOGRO§SENSE DE FIiT§BOL-F'MF, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo seu Estatuto e...

CO|{SIDERÀ},IDO que no dia 09 de junho de 2023
sexta-feira, não haverá expediente na Confederapao Brasileira de Futebol (CBF),
tendo em vistaoferiadodo dia 08 de junho, Corpus Chrísti,sendoqueaDiretoriade
Registro, Transferência e Licenciamento daqueia entidade funcionará em regime
de plantâo;

RESOLVE:

PJ: 03.238.698/0001 -76

Art. 1o- Adotar os mesmos procedimentos, suspendendo
o expediente da Federação Matogrossense de Futebol nodiaOg de junho de2A23
- sexta-feira, fur.rcionando apenas o Deparlamento de Registro e Transfbrência em
sistema home of,t-rce. das l:h as tgn.

Art. 2o- A FMF voltará com seu expediente normal na
segunda- Íb ir a $ 2 / A 6 / z}n) "

Art. 3o* Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 06 de junho de 2A23.

1\{D
Presidente da FMF
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